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Órgão: Ministério dos Transportes/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA (SENATRAN) Nº 351, DE 20 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem os incisos

VI e VII do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Portaria SENATRAN nº 968, de 25 de julho de

2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.011066/2023-06, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por dois anos, renovação do credenciamento da pessoa jurídica

THOMAS GREG & SONS GRÁFICA E SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº 03.514.896/0001-15, situada na Rua General Bertoldo Klinger, nº 69, Bairro

Vila Pauliceia, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.688-000, para realizar, junto aos órgãos e entidades

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, a coleta e armazenamento da biometria (imagens

da fotografia, assinatura e impressões digitais) para identificação de candidatos e condutores em processo

de habilitação, mudança ou adição de categoria e renovação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e

constituição do banco de imagens do Registro Nacional de Carteiras de Habilitação (RENACH).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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